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DECRETO N° 04/2021 DE 18 DE JUNHO DE 2021.
t

a
Considerando a adequação e controle dos bens móveis da Câmara Municipal de Parapuã, a Mesa da
Câmara, no uso de suas atribuições baixa o seguinte:-r

t

2 DECRETO N° 0W2021:
cl

m Artigo Io - Ficam declarados inservíveis, prejudicados pelo precário estado de conservação em
que se encontram os bens móveis da Câmara Municipal de Parapuã, abaixo relacionados>o

s Valor Unitário em RS
(Atualizado)

Valor Total
em RS

(Atualizado)

N°Qtd Descrição
Património

a
1.074,00 1.074,00Um computador Dual Core E 53002

completo
42001S

144,20144,20Um computador Intel Pentium dual core 45101p
389,96389,96Um micropomputador All in One Dell

Inspirion completo
49101n

I 81,48Poltrona Giratória Presidente BR Preto 535 81,4801o 1.689,64TOTAL
r
e

Artigo 2o - Fica autorizado o repasse dos bens acima listados para a Prefeitura
Municipal de Parapuã, mediante comprovante de entrega, para as providências necessárias.

Artigo 3o - Fica também autorizada a imediata baixa dos bens constantes deste Decreto
da Mesa, no património da Câmara Municipal de Parapuã.

Artigo 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Parapuã, na data supra.
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DIRETOR ADMINISTRATIVO

t

c
0

s


